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ESTADO DO MARANHÃO

GABINETE DO VEREADOR PAULO JUNIOR

INDICAÇÃO N" 93/2026

Senhores Vereadores, Senhoras Vereadoras,

O Vereador presidente signatário, com assento nesta Casa Legislativa, no uso de suas

atribuições regimentais previstas no art. 96, em especial as definidas no art. 109, ambos

do Regimento Interno (RI), solicita que seja submetida a presente INDICAÇÃO à
apreciação do Colendo Plenário e posterior envio ao Excelentíssimo Senhor ALAN

DOUGLAS DE OLIVEIRA, Digníssimo Prefeito Municipal, INDICANDO-LHE A

CONSTRUÇÃO DE UM POSTO DE SAÚDE NO BAIRRO CIDADE NOVA,
NESTE MUNICÍPIO.

JUSTIFICAÇÃO:

A saúde é direito social fundamental, a atenção básica se apresenta como a

principal porta de entrada do cidadão ao Sistema Único de Saúde (SUS), sendo
responsável por ações preventivas, acompanhamento contínuo de pacientes e redução da
demanda por atendimentos de maior complexidade.

O Bairro Cidade Nova apresenta crescimento populacional significativo nos
últimos anos, ampliando a demanda por serviços públicos essenciais, especialmente na
área da saúde. Atualmente, os moradores necessitam deslocar-se para outras localidades

do município para receber atendimento básico, o que gera dificuldades, custos
adicionais e, em muitos casos, atraso no cuidado médico, sobretudo para idosos,

gestantes, crianças e pessoas com mobilidade reduzida.

A inexistência de uma unidade de saúde no próprio bairro compromete o acesso

regular aos serviços de prevenção, vacinação, acompanhamento de doenças crônicas e
demais atendimentos primários. A implantação de um Posto de Saúde no Bairro Cidade
Nova permitirá maior proximidade entre os profissionais de saúde e a comunidade,
fortalecendo as ações de promoção e prevenção, além de contribuir para a melhoria dos
indicadores de saúde do município.

Ademais, a implantação da referida unidade representa investimento estratégico
qualidade de vida da população, garantindo dignidade, eficiência administrativa e

melhor organização da rede municipal de saúde.

na

PLENÁRIO VEREADOR DOMINGOS GOMES HOLANDA, EM 24 DE

FEVEREIRO DE 2026.

PAULO EDUARDO COELHO JÚNIOR
Vereador Autor (UNIÃO BRASIL)
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